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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA SELEÇÃO PÚBLICA Nº. 032/2024 

 

Ata dos trabalhos de abertura e julgamento dos arquivos referentes às propostas comerciais e 
documentação de habilitação, da Seleção Pública nº. 032/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo 
como objeto o compromisso de fornecimento de serviços para transporte de material biológico, o entre 24 
(vinte e quatro) e 72 (setenta e duas) horas, para serem entregues em todas as regiões do Brasil, 
respeitando as normas IATA (International Air Transport Association), realizada a partir do dia 04 do mês 

de junho do ano de 2024, após   às 13:00 horas, sob a Presidência do Sr. Amilton da Rosa Matos Sobrinho, e com 
a participação dos membros: Sr.ª Adriana Reis Natividade e Sr. Luís Carlos Dutra Júnior, designados pelo         
Superintendente da FAPEU por meio da Portaria nº. 007/2024. 

 
Prosseguindo com os trabalhos, foi efetuada a abertura dos arquivos referentes às Propostas e Documentação 
de Habilitação das  empresas participantes: 
 

EMPRESA VALOR GLOBAL R$ 

BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA E 
SERVICOS LTDA  

CNPJ: 07.837.315/0001-37 

R$ 162.866,92  

(Cento e sessenta e dois mil e oitocentos e 
sessenta e seis reais e noventa e dois centavos) 

LOGISTICS CLINICAL TRANSPORT DO BRASIL 
LTDA  

CNPJ: 11.447.267/0001-48 

211.318,60 

(Duzentos e onze mil e trezentos e dezoito reais e 
sessenta centavos) 

 
Após a análise da proposta e documentação de habilitação, obteve-se o seguinte resultado:  
 
BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA E SERVICOS LTDA CNPJ: 07.837.315/0001-37, 
DESCLASSIFICADA por apresentar proposta acima do valor de referência, conforme instrumento convocatório. 

 
LOGISTICS CLINICAL TRANSPORT DO BRASIL LTDA CNPJ: 11.447.267/0001-48, DESCLASSIFICADA por 

apresentar proposta acima do valor de referência e deixar de apresentar a documentação referente a aos 
subitens 8.1.1.b, 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5, conforme instrumento convocatório. 

 
O resultado será publicado posteriormente no site da FAPEU (http://www.fapeu.org.br). 

 
Nada mais havendo a tratar, declaramos encerrado o certame do qual foi lavrada a presente ata.  

Florianópolis, 05 de junho de 2024. 

Comissão:                     

           

     

Presidente: ............................................................ 

 
 
 
 
 
 

Membro: ................................................................           Membro: ................................................................ 
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